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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Magda, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Magda poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.magda.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ magda
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE MAGDA

Licitações e Contratos

Extrato

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 084/2018
Processo nº 046/2018
Dispensa nº 012/2018

Objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM ELABORÇÃO E IMPLANTAÇÃO 
DO PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE 
OCUPACIONAL – PCMSO (NRS7)

Contratante	 Prefeitura Municipal de Magda

Contratada	 HB SAÚDE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA

Vigência	 10/05/2018

Valor do Contrato	 R$ 5.200,00

Assinatura	 10 DE MAIO DE 2018

Magda/SP, 10 DE MAIO DE 2018.

VIVIANE AP. CASELLI VITAL

Prefeita Municipal
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PODER LEGISLATIVO DE MAGDA

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 14, DE 2018.
Institui a Comissão Especial de 
Avaliação de Estágio Probatório e dá 
outras providências.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MAGDA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei,

CONSIDERANDO o disposto no art. 19, incisos I a 
V, do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Magda c/c artigo 66 da Lei Orgânica do Município de 
Magda c/c artigo 41 da Constituição Federal de 1988;

CONSIDERANDO que a estabilidade é a garantia 
constitucional de permanência no serviço público 
outorgada ao servidor que, nomeado para cargo de 
provimento efetivo, em virtude de concurso público, 
tenha transposto o estágio probatório de três anos, após 
ser submetido à avaliação especial de desempenho por 
comissão constituída para essa finalidade;

CONSIDERANDO a necessidade de submeter o 
servidor público a estágio probatório, a fim de confirmá-
lo ou não no cargo que fora nomeado, avaliando, dentre 
outros requisitos, à sua idoneidade moral, assiduidade, 
pontualidade, disciplina e eficiência;

RESOLVE:

Art. 1º. Nomear uma Comissão Especial de Avaliação 
de Desempenho, com poderes para discriminar a forma 
de avaliação dos requisitos previstos nos incisos I a IV 
do artigo 19 do Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Magda (Lei Complementar nº 47, de 12 de 
março de 2010).

Art. 2º. A Comissão Especial de Avaliação de Estágio 
Probatório será composta pelos seguintes servidores:

I. Carlos Osmar Alegria, portador do RG nº 7.229.913 
SSP/SP, CPF/MF 802.636.318-34, lotado no cargo efetivo 

de Diretor Técnico de Departamento;

II. Márcio Leandro Teixeira, portador do RG nº 
28.902.960-0, CPF/MF 277.313.358-79, lotado no cargo 
efetivo de Analista de Planejamento Financeiro; e

III. Aparecido Porfírio de Azevedo, portador do RG nº 
4.992.190-3, CPF/MF 475.315.768-72, lotado no cargo 
efetivo de Assessor Técnico Contábil.

Art. 3º. Os trabalhos da presente Comissão estarão 
sob a coordenação do servidor Carlos Osmar Alegria.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de 
sua publicação.

Câmara Municipal de Magda, 05 de dezembro de 
2018.

CÉLIA MARTINS TARDIOLI

Presidente da Câmara Municipal
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